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PARECER CONTÁBIL – RECURSO 
 

  
I- DO RELATÓRIO  

 
Considerando a realização da Concorrência nº 02/2025, que tem por objeto a 

CONSTRUÇÃO DE CRECHE NO BAIRRO BOA VISTA, NO MUNICÍPIO DE SÃO 
JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO – RJ, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E 
MÃO-DE-OBRA, informamos que a sessão de disputa foi realizada no dia 27 de maio 
de 2025, às 10h. 

Considerando as falhas identificadas nas documentações apresentadas pelas 
licitantes, bem como os argumentos e justificativas apresentados pela Secretaria de 
Educação, Ciência e Tecnologia, decidiu-se abrir diligências para que as empresas 
apresentassem documentos preexistentes à data de abertura do certame (27/05/2025), 
nos termos do artigo 64, § 1º, da Lei nº 14.133/2021. 

Concluída essa fase, foi aberto prazo para interposição de recursos e 
contrarrazões, oportunidade na qual a empresa ISAPED Construtora e Serviços Ltda 
(CNPJ: 46.571.106/0001-46), 3ª colocada, apresentou recurso especificamente quanto 
à sua habilitação econômico-financeira. 
 
II – DA ANÁLISE TÉCNICA 
 

A empresa ISAPED Construtora e Serviços Ltda foi constituída em 27/05/2022, 
estando, portanto, obrigada à entrega da Escrituração Contábil Digital (ECD) referente 
aos exercícios de 2022 e 2023, nos termos do art. 5º da Instrução Normativa RFB nº 
2.142/2023, que alterou a IN RFB nº 2.003/2021: 

 
“Art. 5º. A ECD deve ser transmitida ao Sistema 
Público de Escrituração Digital (Sped) até o último 
dia útil do mês de junho do ano subsequente ao ano-
calendário a que se refere a escrituração.” (grifos 
nossos) 

 
Durante a fase de habilitação, a empresa apresentou, na primeira oportunidade, 

a ECD referente ao exercício de 2023 e, na documentação complementar, entregou 
também a escrituração referente ao exercício de 2022. 

Dessa forma, este Departamento de Contabilidade manifesta-se favoravelmente à 
habilitação da empresa, pelos seguintes fundamentos: 
 

• A documentação apresentada atende integralmente aos requisitos da Seção 
7.4.2 do Edital – Habilitação Econômico-Financeira. 

 
III- CONCLUSÃO 
 

Diante do exposto, este Departamento opina pela retificação do parecer contábil 
anteriormente emitido em 28/05/2025, passando a manifestar-se pela HABILITAÇÃO 
da empresa ISAPED Construtora e Serviços Ltda, no que se refere aos critérios de 
habilitação econômico-financeira, conforme disposto no Edital da Concorrência nº 
02/2025. 

 
São José do Vale do Rio Preto, 23 de julho de 2025. 
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